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RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 01/2023 

PROCESSO Nº 3463/2023

A Comissão Permanente de Licitação da Assembleia Legislativa de Alagoas,  vem através deste informar o resultado da análise dos documentos de habilitação da 
Concorrência nº 01/2023, que tem como objeto a contratação de empresa para obra de engenharia referente a construção da nova sede da Assembleia Legislativa do 
Estado de Alagoas, como  segue:

- Consorcio Assembleia Legislativa Estadual, atendeu aos requisitos dos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação 
econômica - financeira, mas não atendeu em parte ao item 6.2.3 do edital na questão de qualificação técnica, conforme parecer técnico da área de engenharia, 
restando assim INABILITADO. 

- Consorcio AL/Alagoas, atendeu aos requisitos dos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômica - financeira, mas 
não atendeu em parte ao item 6.2.3 do edital na questão de qualificação técnica, conforme parecer técnico da área de engenharia, restando assim INABILITADO.

- Consorcio Nova Sede/Al, atendeu aos requisitos dos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômica - financeira e 
qualificação técnica, conforme exigido no edital, desta forma a mesma está HABILITADA.

Outrossim, a CPL informa que a partir da data desta publicação, abre-se o prazo para interposição de recursos administrativos.

Charles Alves Silva
Presidente da CPL


	Página 1
	Página 2
	Página 3

